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RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 
 
 
Ilustríssimo Senhor, Presidente da Comissão de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE.  
  
 
 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020 
 
 
L. F. SILVA MAQUINAS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  07.859.420/0001-77, 
com sede na TRAVESSA IMPERADOR N° 340 – CENTRO – PÉROLA - PR,  por seu representante legal infra assinado, 
tempestivamente, vem, com fulcro na alínea  “  a  “, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de  
Vossa Senhoria, a fim de interpor 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO,  
 
contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, demonstrando os motivos de seu 
inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 
 

I – DOS FATOS SUBJACENTES 
 
Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a recorrente veio dele 
participar com a mais estrita observância das exigências editalícias. 
 
 
No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada sob a alegação de que a mesma 
apresentou a Certidão de débitos TRABALHISTA de outra empresa, por isso, teria desatendido o disposto na 
primeira parte do Item n° 8.7 do Edital. 
 
Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis à espécie, como adiante 
ficará demonstrado. 
 

II – AS RAZÕES DA REFORMA 
 
A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima enunciado, incorreu na 
prática de ato manifestamente ilegal. 
 
Senão vejamos: 
 
De acordo com o Item n° 9.3.3 do Edital, - dispositivo tido como violado -, a licitante deveria juntar documento de: 
 
Certidão de Regularidade relativa a débitos trabalhistas (CNDT) 
 
Em atenção a essa exigência, a recorrente anexo na plataforma BLL o documento, mas com tudo por uma falta de 
atenção foi anexado com CNPJ errado, tendo em vista o item 10.10.7 e 11.3.2, e, que a empresa não deixou de 
apresentar a pregoeira poderá pedir diligência.  
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“Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um 
poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do 
formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a 
proposta mais vantajosa para a Administração.” 
 

• O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o 
edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, 
dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara) 
 
Sobre a relevância deste tema, convém citarmos explanação sem retoques elaborada por Toshio Mukai, “a disputa 
entre os proponentes é tão essencial na matéria que, se num procedimento licitatório, por obra de conluios, 
faltar a competição (ou oposição) entre os concorrentes, falecerá a própria licitação, inexistirá o instituto 
mesmo”. 
 

• Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e realizar a 
ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os aspectos normativos. Por esse 
motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro. 
 

• Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o 
atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a “licitação não é um 
concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”. 
 

III – DO PEDIDO 
 
Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito para que, reconhecendo-se 
a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a habilitação da recorrente na fase seguinte da 
licitação. 
 
Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na 
hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em 
conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93. 
 
 
Nestes Termos 
P. Deferimento 

 
 

Pérola, 06 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
LEONIDAS FABIANO SILVA 

CPF: 131.515.318-14 
 
 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L.F.SILVA-MAQUINAS
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.859.420/0001-77
Certidão nº: 6468026/2020
Expedição: 13/03/2020, às 08:13:47
Validade: 08/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  L . F . S I L V A - M A Q U I N A S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
07.859.420/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


